DECRETO LEGISLATIVO Nº 120, DE 08/12/97

Dispõe sobre a criação da Galeria Histórica de Ex-Presidentes da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica criada a Galeria de Ex-Presidentes na Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 2º - A Galeria Histórica de que trata este Decreto Legislativo, será constituídas de fotografias de todos os ex-presidentes da Câmara Municipal de Timóteo, a serem colocadas na parede do hall da entidade.




Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corerão à conta de dotações próprias, suplementadas se nessessário.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997
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1ª Secretária

